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Resumo
Objetivou-se identificar a atitude de profissionais e acadêmicos de enfermagem, fisioterapia, medicina e psicologia 
de um hospital universitário perante suicídio assistido e eutanásia. O estudo foi desenvolvido por meio de questio-
nário de autopreenchimento e contou com 354 participantes, entre os quais, 68,1% concordaram com a legalização 
do suicídio assistido e 73,2% com a legalização da eutanásia para pacientes com doenças terminais. A concordância 
com a legalização do suicídio assistido ou da eutanásia foi de 46,9% em casos de pacientes com doenças neurode-
generativas progressivas e de 30,8% em casos de tetraplegia. Em casos de doenças terminais, se legalizados, 45% 
dos participantes cometeriam suicídio assistido, 57% solicitariam eutanásia, 36,5% auxiliariam suicídio assistido e 
39,9% auxiliariam eutanásia. Conclui-se que a ampla aceitação da legalização da eutanásia e do suicídio assistido 
entre os participantes enfatiza a necessidade de se ampliar a discussão sobre o tema entre a população.
Palavras-chave: Suicídio assistido. Eutanásia. Direito a morrer. Atitude frente à morte. Bioética.

Resumen
Suicidio asistido y eutanasia en la perspectiva de profesionales y estudiantes de un hospital universitario
Se tuvo como objetivo identificar la actitud de profesionales y estudiantes de enfermería, fisioterapia, medicina 
y psicología de un hospital universitario ante el suicidio asistido y la eutanasia. El estudio fue desarrollado por 
medio de un cuestionario de auto-llenado y contó con 354 participantes, entre los cuales el 68,1% concordó con 
la legalización del suicidio asistido y el 73,2% con la legalización de la eutanasia para pacientes con enfermedades 
terminales. La concordancia con la legalización del suicidio asistido o de la eutanasia fue del 46,9% en casos de 
pacientes con enfermedades neurodegenerativas progresivas y del 30,8% en casos de tetraplejia. En los casos de 
enfermedades terminales, si se legalizara, el 45% de los participantes practicaría suicidio asistido, el 57% solicitaría 
eutanasia, el 36,5% colaboraría en el suicidio asistido y el 39,9% colaboraría en la eutanasia. Se concluye que la 
amplia aceptación de la legalización de la eutanasia y del suicidio asistido entre los participantes enfatiza la nece-
sidad de ampliar la discusión sobre el tema entre la población.
Palabras clave: Suicidio asistido. Eutanasia. Derecho a morir. Actitud frente a la muerte. Bioética.

Abstract
Assisted suicide and euthanasia from the perspective of professionals and academics in a university hospital
The objective of this study was to identify the attitude of professionals and academics in a university hospital 
regarding assisted suicide and euthanasia. The study was conducted using a questionnaire and included 354 
participants. In cases of patients with terminal illnesses, 68.1% of participants supported the legalization of 
assisted suicide and 73.2% supported the legalization of euthanasia. The support for legalization of assisted suicide 
or euthanasia was 46.9% in cases of patients with progressive neurodegenerative diseases and 30.8% in cases 
of tetraplegia. In cases of terminal illnesses, if those were legalized, 45% of participants would commit assisted 
suicide, 57% would request euthanasia, 36.5% would aid in assisted suicide and 39.9% would aid in euthanasia. In 
conclusion, the great support for legalization of euthanasia and assisted suicide among the participants emphasizes 
the need to broaden the discussion on the subject in the population.
Keywords: Suicide assisted. Euthanasia. Right to die. Attitude to death. Bioethics.
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O suicídio assistido e a eutanásia são práticas 
realizadas para abreviar a vida de pacientes que es-
tão em sofrimento insuportável e sem perspectiva 
de melhora. No suicídio assistido, o paciente, de 
forma intencional, com ajuda de terceiros, põe fim 
à própria vida, ingerindo ou autoadministrando me-
dicamentos letais; na eutanásia ativa, uma terceira 
pessoa, a pedido do paciente, administra-lhe agente 
letal, com a intenção de abreviar a vida e acabar com 
o sofrimento 1.

Há países que autorizam e regulamentam 
práticas para acelerar o processo de morte. Na Ho-
landa, em Luxemburgo e no Canadá tanto o suicídio 
assistido quanto a eutanásia são legalizados para 
pacientes em condição médica irreversível, com 
sofrimento constante, insuportável e que não pode 
ser aliviado 2. Na Colômbia e na Bélgica, a eutanásia 
é legalizada também para pacientes em sofrimento 
físico ou mental insuportável 3.

Nos Estados Unidos, os estados do Oregon, 
Washington, Montana, Vermont e Califórnia per-
mitem o suicídio assistido para pacientes com 
prognóstico de no máximo seis meses de vida 2. Na 
Suíça, o suicídio assistido é praticado por organiza-
ções sem fins lucrativos, pois não há leis que proíbam 
essa prática; no entanto, não é aceitável sua realiza-
ção com a motivação de aliviar gastos financeiros da 
família ou liberar leito de hospital para outro pacien-
te que esteja necessitando de tratamento 1. 

Não há menção à eutanásia no Código Penal 
brasileiro, mas no caso aplica-se o conceito de homi-
cídio privilegiado motivado por relevante valor social 
ou violenta emoção, com base no § 1º do art. 121, 
denominado de homicídio piedoso; quando houver 
dolo, a conduta incide sob o § 2º, por antecipar a 
morte intencionalmente. O suicídio assistido en-
quadra-se no Artigo 122, que trata do induzimento, 
instigação ou auxílio ao suicídio de alguém 4.

O Código de Ética Médica 5 de 2010 não cita es-
pecificadamente suicídio assistido ou eutanásia em 
seu texto. Todavia, o art. 41 veda ao médico abreviar 
a vida do paciente, ainda que a pedido deste ou de 
seu representante legal, e, em seu parágrafo único, o 
código condena a distanásia e defende a ortotanásia, 
os cuidados paliativos e a autonomia do paciente.

Independentemente de condutas legais ou 
não, trata-se de assunto controverso. A eutaná-
sia e o suicídio assistido encontram suas bases no 
princípio bioético da autonomia, segundo o qual o 
paciente tem o direito de decidir quando e onde 
morrer, e esses atos também podem diminuir seu 
sofrimento durante o processo de morte 6. Porém 

existem impedimentos morais e religiosos, que argu-
mentam não ser eticamente correto ajudar alguém 
a morrer 7.

Também há o argumento da “ladeira escorre-
gadia” (slippery slope, em inglês), segundo o qual 
a legalização do suicídio assistido ou da eutanásia 
tornaria difícil ou impossível proteger pacientes 
vulneráveis, como idosos e deficientes, de erros e 
abusos 7. Entretanto, rigorosos critérios de seguran-
ça, como os utilizados em países onde essas práticas 
são legalizadas, podem fornecer proteção adequada 
contra excessos 7.

Além disso, existe o pensamento de que os 
médicos estariam violando os princípios de sua 
profissão, pois de acordo com o juramento de 
Hipócrates, estão proibidos de participar da morte 
intencional de um paciente 8. Todavia, as obrigações 
primordiais dos médicos são tanto de aliviar o so-
frimento quanto de respeitar a autonomia de seus 
pacientes, e os médicos estariam agindo conforme 
os mais altos valores de sua profissão quando aca-
tam o pedido de um paciente que deseja pôr fim a 
um sofrimento insuportável, abreviando seu proces-
so de morrer 7.

Devido ao fato de os estudos sobre o tema se-
rem escassos na literatura brasileira, principalmente 
referente à opinião de profissionais da saúde, essa 
pesquisa teve como objetivo identificar a atitude de 
profissionais e acadêmicos de um hospital universi-
tário perante o suicídio assistido e a eutanásia.

Método

Trata-se de pesquisa descritiva e transversal, 
com abordagem quantitativa. A amostragem foi 
formada por profissionais e acadêmicos da área 
da saúde do Hospital Universitário Santa Terezinha 
(Hust), do município de Joaçaba, Santa Catarina, 
Brasil. Como critério de inclusão, foram seleciona-
dos profissionais e acadêmicos da área da saúde que 
estavam trabalhando ou fazendo estágio no Hust du-
rante o período da coleta de dados. Os indivíduos 
que não se enquadraram nesses critérios, ou que 
optaram por não participar da pesquisa, por recusa 
explícita, ou que não assinaram o termo de consen-
timento livre e esclarecido (TCLE), ou ainda que não 
responderam completamente o questionário, foram 
excluídos da amostra.

A pesquisa contou com 354 participantes e 
foi realizada, em julho e agosto de 2016, em todos 
os setores do hospital: oncologia, UTI, emergên-
cia, clínica médica, clínica cirúrgica, bloco cirúrgico, 
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imaginologia, maternidade e pediatria. Como instru-
mento de pesquisa foi utilizado um questionário de 
autopreenchimento composto por cinco questões 
sociodemográficas e 14 questões estruturadas se-
gundo a escala de Likert, que mensura atitudes em 
pesquisas de opinião. O questionário é apresentado 
como anexo deste artigo.

Os participantes foram abordados na pró-
pria instituição de saúde, durante o horário de 
trabalho, mantendo-se o cuidado de que ne-
nhum serviço ou atendimento hospitalar fosse 
interrompido ou postergado. Na oportunidade, 
foi apresentado aos profissionais e acadêmicos o 
TCLE e, após a concordância e o preenchimento 
pelo participante, o questionário foi devolvido di-
retamente ao pesquisador, a uma funcionária do 
espaço pedagógico ou depositado em urnas que 
estavam nos postos de enfermagem dos diferen-
tes setores do hospital.

Os dados coletados foram transcritos para o 
Microsoft Excel e submetidos à análise estatística 
descritiva, utilizada para descrever e sumarizar o 
conjunto dos dados. Posteriormente, foram anali-
sados estatisticamente, de acordo com as variáveis 
mensuradas e o tipo de distribuição apresentado 
pelo conjunto dos dados. Para isso, foram utilizados 
o teste do qui-quadrado de Pearson e o teste exato 
de Fisher.

Os participantes foram divididos em três 
grandes grupos: Grupo 1, graduados, composto 
por profissionais de nível superior (enfermeiros, 
farmacêuticos, médicos e psicólogos); Grupo 2, 
técnicos, composto por profissionais de nível mé-
dio (técnicos em enfermagem e em radiologia); 
Grupo 3, acadêmicos, composto por estudantes 
de graduação (enfermagem, fisioterapia, medicina 
e psicologia).

Para garantir a confiabilidade estatística, 
algumas análises utilizaram somente os grupos pro-
fissionais com mais de 50 participantes, a saber: 
médicos, enfermeiros, acadêmicos de medicina 
e técnicos de enfermagem. As diferenças entre os 
grupos foram consideradas significativas quando 
p≤0,05. Para cada uma das questões foram compara-
das as frequências absolutas para as respostas entre 
os agrupamentos supracitados. A fim de compreen-
der entre quais grupos residia a diferença estatística, 
foram realizadas análises complementares e inde-
pendentes comparando sempre as respostas para 
cada um dos grupos com todos os outros possíveis. 
Para tais análises complementares, as diferenças sig-
nificativas (p<0,05) são representadas por símbolos 

nas tabelas (*, # e $). Todas as análises foram feitas 
pelo programa Statistica 7.0 e/ou Excel.

Resultados

A população estimada de profissionais da 
área da saúde e acadêmicos que estavam fazendo 
estágio no HUST no período da coleta de dados foi 
de 80 médicos, 65 enfermeiros, 10 fisioterapeu-
tas, 5 farmacêuticos, 3 nutricionistas, 2 psicólogos, 
1 assistente social, 140 técnicos de enfermagem, 20 
técnicos de radiologia, 65 acadêmicos de medicina, 
15 acadêmicos de enfermagem, 30 acadêmicos de 
fisioterapia e 2 acadêmicos de psicologia, um total 
de 438 indivíduos.

Desse total de possíveis participantes, 411 
foram abordados e 362 (88,1%) responderam os 
questionários. Foram excluídos 8 participantes cujos 
questionários estavam incompletos ou porque não 
haviam assinado o TCLE. A amostra final foi compos-
ta por 354 participantes divididos em três grandes 
grupos: Grupo 1 composto por 140 (39,5%) profissio-
nais graduados, considerando 64 (18,1%) médicos, 
55 (15,5%) enfermeiros, 10 (2,8%) fisioterapeutas, 
5 (1,4%) farmacêuticas, 3 (0,8%) nutricionistas, 2 
(0,6%) psicólogas e 1 (0,3%) assistente social; Grupo 
2 composto por 116 (32,8%) profissionais técnicos, 
com 113 (31,9%) técnicos de enfermagem e 3 (0,8%) 
técnicos de radiologia; Grupo 3 composto por 98 
(27,7%) acadêmicos, com 60 (16,9%) acadêmicos 
de medicina, 27 (7,6%) acadêmicos de fisioterapia, 
9 (2,5%) acadêmicas de enfermagem e 2 (0,6%) aca-
dêmicas de psicologia. 

Quanto ao sexo, 265 (74,9%) eram femininos 
e 89 (25,1%) masculinos. Em relação à idade, 174 
(49,2%) tinham entre 18 e 29 anos, 94 (26,6%) en-
tre 30 e 39 anos, 55 (15,5%) entre 40 e 49 anos, 22 
(6,2%) entre 50 e 59 anos, e 9 (2,5%) tinham 60 anos 
ou mais. A respeito do estado civil, 165 (46,6%) eram 
solteiros, 107 (30,2%) casados, 57 (16,1%) viviam 
em união estável, 24 (6,8%) divorciados/separados, 
e 1 (0,3%) viúva. Em relação à orientação religiosa, 
272 (76,8%) eram católicos, 33 (9,3%) protestantes/
evangélicos, 26 (7,3%) espíritas, 13 (3,7%) agnósti-
cos/ateus, 5 (1,4%) declararam-se simultaneamente 
católicos e espíritas e 5 (1,4%) de outras religiões.

Dos 354 participantes, 260 (73,4%) declararam 
conhecer o significado de “suicídio assistido” antes 
da realização da pesquisa e 94 (26,6%) não conhecer. 
Quando perguntados sobre o conhecimento do ter-
mo “eutanásia”, 342 (96,6%) declararam conhecer o 
significado e 12 (3,4%) não conhecer.
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O número de participantes que já recebeu o 
pedido de ajuda para acelerar o processo de mor-
te de algum paciente foi 39 (11%), sendo que 315 
(89%) nunca receberam esse pedido. Nas respostas 
dos grupos profissionais com mais de 50 participan-
tes, encontrou-se que 14 (21,9%) médicos, 4 (7,3%) 
enfermeiros, 14 (12,4%) técnicos de enfermagem e 
2 (3,3%) acadêmicos de medicina já receberam esse 
pedido. Houve diferença estatisticamente signifi-
cante (p<0,05) nas respostas “sim” dos técnicos de 
enfermagem quando comparadas com as dos acadê-
micos de medicina, médicos e enfermeiros; e entre 
as dos médicos e acadêmicos de medicina (Tabela 1).

Quando questionados se já cogitaram a ideia 
de oferecer ajuda para acabar com o sofrimento de 
algum paciente acelerando sua morte, 72 (20,3%) 
participantes responderam “sim” e 282 (79,7%) 
“não”. Nas respostas dos grupos profissionais com 
mais de 50 participantes, encontrou-se que 25 
(39,1%) médicos, 10 (18,2%) enfermeiros, 8 (7,1%) 
técnicos de enfermagem e 18 (30%) acadêmicos de 
medicina já cogitaram essa ideia. Houve diferença 
estatisticamente significante (p<0,05) por menor 
número de respostas “sim” dos técnicos de en-
fermagem quando comparados com acadêmicos 
de medicina, médicos e enfermeiros; e dos enfer-
meiros quando comparados aos acadêmicos de 
medicina (Tabela 1).

Referente à pergunta: “Se você fosse porta-
dor de uma doença terminal, em que estivesse em 
sofrimento insuportável, você solicitaria a ajuda 
de alguém para acelerar seu processo de morte?”, 
54 (15,3%) responderam “decisivamente sim”; 169 
(47,7%) “provavelmente sim”; 86 (24,3%) “provavel-
mente não”; e 45 (12,7%) “decisivamente não”.

Sobre a concordância com a criação de uma lei 
no Brasil que permita o suicídio assistido em casos 
de doenças terminais, 102 (28,8%) concordaram to-
talmente; 139 (39,3%) concordaram parcialmente; 

50 (14,1%) discordaram parcialmente; e 63 (17,8%) 
discordaram totalmente. Nos grandes grupos, 76 
(77,6%) acadêmicos, 104 (74,3%) profissionais 
graduados e 61 (52,6%) profissionais técnicos con-
cordaram com a legalização do suicídio assistido 
em casos de doenças terminais. Houve diferença 
estatisticamente significante (p<0,05) nas respos-
tas “concordo totalmente” e “discordo totalmente” 
dos técnicos em relação aos acadêmicos e gradua-
dos (Tabela 2).

Referente à concordância com a criação de 
uma lei que permita no Brasil a eutanásia em casos 
de doenças terminais, 109 (30,8%) concordaram to-
talmente, 150 (42,4%) concordaram parcialmente, 
40 (11,3%) discordaram parcialmente e 55 (15,5%) 
discordaram totalmente. Nos grandes grupos, a 
concordância com a legalização da eutanásia em 
casos de doenças terminais foi de: 82 (83,7%) aca-
dêmicos; 112 (80%) profissionais graduados; e 65 
(56%) profissionais técnicos. Assim como na ques-
tão anterior o resultado foi significativo (p<0,05) 
nas respostas “concordo totalmente” e “discordo 
totalmente” dos técnicos em relação aos acadêmi-
cos e graduados (Tabela 2).

Quanto à criação de uma lei que permita no 
Brasil o suicídio assistido ou a eutanásia em casos de 
doenças neurodegenerativas progressivas, 34 (9,6%) 
concordaram totalmente, 132 (37,3%) concordaram 
parcialmente, 88 (24,9%) discordaram parcialmente 
e 100 (28,2%) discordaram totalmente. Nos gran-
des grupos, 55 (56,1%) acadêmicos, 73 (52,1%) 
profissionais graduados e 38 (32,8%) profissionais 
técnicos concordaram com a legalização do suicí-
dio assistido ou da eutanásia em casos de doenças 
neurodegenerativas progressivas. Neste resultado 
ocorreu diferença (p<0,05) entre as respostas “con-
cordo parcialmente” e “discordo totalmente” dos 
acadêmicos e graduados em comparação com os 
técnicos (Tabela 2).

Tabela 1. Experiências dos participantes sobre a ajuda no processo de morte

Pergunta Resposta Médicos
% (n)

Enfermeiros
% (n)

Acadêmicos de 
medicina

% (n)

Técnicos de 
enfermagem

% (n)

Algum paciente já lhe solicitou 
ajuda para acelerar o processo 
de morte? 

Sim  21,9 (14)*#  7,3 (4)*  3,3 (2)*  12,4 (14)
Não  78,1 (50)  92,7 (51)  96,7 (58)  87,6 (99)
Total  100 (64)  100,0 (55)  100,0 (60)  100,0 (113)

Você já cogitou a ideia de aju-
dar a acabar com o sofrimento 
de algum paciente acelerando 
sua morte?

Sim  39,1 (25)*  18,2 (10)*#  30,0 (18)*  7,1 (8)
Não  60,9 (39)  81,8 (45)  70,0 (42)  92,9 (105)

Total  100,0 (64)  100,0 (55)  100,0 (60)  100,0 (113)

* p<0,05 vs técnicos de enfermagem; # p<0,05 vs acadêmicos de medicina

Pe
sq

ui
sa



221Rev. bioét. (Impr.). 2018; 26 (2): 217-27

Suicídio assistido e eutanásia na perspectiva de profissionais e acadêmicos de um hospital universitário

http://dx.doi.org/10.1590/1983-80422018262242

Tabela 2. Percepção dos participantes sobre a legalização no Brasil do suicídio assistido e/ou da eutanásia e 
intenção de cometê-los, caso fosse legal, em casos de doenças terminais ou de doenças neurodegenerativas 
progressivas ou de tetraplegia

Questão Resposta Acadêmicos
% (n)

Graduados
% (n)

Técnicos
% (n)

Legalização do suicídio assistido em 
casos de doenças terminais

Concordo totalmente  36,7 (36)*  31,4 (44)*  19,0 (22)
Concordo parcialmente  40,8 (40)  42,9 (60)  33,6 (39)
Discordo parcialmente  18,4 (18)  12,9 (18)  12,1 (14)
Discordo totalmente  4,1 (4)*  12,9 (18)*  35,3 (41)
Total  100,0 (98)  100,0 (140)  100,0 (116)

Legalização da eutanásia em casos 
de doenças terminais

Concordo totalmente  38,8 (38)*  34,3 (48)*  19,8 (23)
Concordo parcialmente  44,9 (44)  45,7 (64)  36,2 (42)
Discordo parcialmente  12,2 (12)  12,9 (18)  8,6 (10)
Discordo totalmente  4,1 (4)*  7,1 (10)*  35,3 (41)
Total  100,0 (98)  100,0 (140)  100,0 (116)

Legalização do suicídio assistido ou 
da eutanásia em casos de doenças 
neurodegenerativas progressivas

Concordo totalmente  12,2 (12)  6,4 (9)  11,2 (13)
Concordo parcialmente  43,9 (43)*  45,7 (64)*  21,6 (25)
Discordo parcialmente  27,6 (27)  22,9 (32)  25,0 (29)
Discordo totalmente  16,3 (16)*  25,0 (35)*  42,2 (49)
Total  100,0 (98)  100,0 (140)  100,0 (116)

Legalização da eutanásia em casos 
de tetraplegia

Concordo totalmente  6,1 (6)  10,0 (14)  7,8 (9)
Concordo parcialmente  36,7 (36)*  24,3 (34)*  8,6 (10)
Discordo parcialmente  24,5 (24)  25,0 (35)  20,7 (24)
Discordo totalmente  32,7 (32)*  40,7 (57)*  62,9 (73)
Total  100,0 (98)  100,0 (140)  100,0 (116)

Cometeria o suicídio assistido em 
caso do próprio participante ser por-
tador de uma doença terminal 

Decisivamente sim  9,2 (9)  10,7 (15)  11,2 (13)
Provavelmente sim  43,9 (43)*  38,6 (54)*  21,6 (25)
Provavelmente não  36,7 (36)  35,0 (49)  33,6 (39)
Decisivamente não  10,2 (10)*  15,7 (22)*  33,6 (39)
Total  100,0 (98)  100,0 (140)  100,0 (116)

Solicitaria a eutanásia em caso do 
próprio participante ser portador de 
uma doença terminal 

Decisivamente sim  15,3 (15)  17,1 (24)  14,7 (17)
Provavelmente sim  58,2 (57)*  42,9 (60)*  25,0 (29)
Provavelmente não  20,4 (20)  28,6 (40)  26,7 (31)
Decisivamente não  6,1 (6)*  11,4 (16)*  33,6 (39)
Total  100,0 (98)  100,0 (140)  100,0 (116)

*p<0,05 vs técnicos

Já em relação à criação de lei que permita 
no Brasil a eutanásia em casos de tetraplegia, 29 
(8,2%) concordaram totalmente, 80 (22,6%) con-
cordaram parcialmente, 83 (23,4%) discordaram 
parcialmente, e 162 (45,8%) discordaram total-
mente. Nos grandes grupos, a concordância com 
a legalização da eutanásia em casos de tetraplegia 
foi de 42 (42,9%) acadêmicos, 48 (34,3%) profissio-
nais graduados e 19 (16,4%) profissionais técnicos. 
Houve diferença significativa (p<0,05) nas respostas 
“concordo parcialmente” e “discordo totalmente” 

dos técnicos em comparação com acadêmicos e 
graduados (Tabela 2).

Foi solicitado aos participantes, que discorda-
ram parcialmente ou totalmente da criação de leis 
que permitam o suicídio assistido ou a eutanásia nos 
diferentes casos expostos, que assinalassem o moti-
vo da discordância, podendo escolher mais de uma 
alternativa. Essa questão foi respondida por 275 
participantes (total de 322 opções escolhidas), que 
alegaram as seguintes razões: “motivos pessoais”, 
assinalado 135 vezes (41,9%); “princípios morais/
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legais”, 92 vezes (28,6%); “princípios religiosos”, 34 
vezes (10,6%); e “outros motivos”, 61 vezes (18,9%).

No caso hipotético de uma lei que permitisse 
o suicídio assistido e/ou a eutanásia no Brasil, e a 
existência de um participante portador de doença 
terminal em sofrimento físico ou psicológico, de 
todos os entrevistados, 159 (44,9%) cometeriam 
o suicídio assistido, dos quais, 37 (10,5%) res-
ponderam “decisivamente sim” e 122 (34,5%) 
“provavelmente sim”. Nas mesmas condições, 
202 (57,1%) solicitariam a eutanásia, dos quais 56 
(15,8%) responderam “decisivamente sim” e 146 
(41,2%) “provavelmente sim”.

Nos grandes grupos, 52 (53,1%) acadêmicos, 
69 (49,3%) profissionais graduados e 38 (32,8%) 
profissionais técnicos cometeriam o suicídio assis-
tido, assim como 72 (73,5%) acadêmicos, 84 (60%) 
profissionais graduados e 46 (39,7%) profissionais 
técnicos solicitariam a eutanásia. Houve diferença 
estatisticamente significante (p<0,05) nas respos-
tas “provavelmente sim” e “decisivamente não” por 
maior discordância dos técnicos quando compara-
dos com acadêmicos e graduados (Tabela 2).

Quando questionados se forneceriam os me-
dicamentos para um paciente cometer suicídio 
assistido, caso uma lei fosse aprovada no Brasil, 
30 (8,5%) responderam “decisivamente sim”, 99 
(28%) “provavelmente sim”, 100 (28,2%) “prova-
velmente não” e 125 (35,3%) “decisivamente não”. 
Nas respostas dos grupos profissionais com mais 
de 50 participantes, encontrou-se que 39 (65%) 

acadêmicos de medicina, 28 (43,8%) médicos, 23 
(41,8%) enfermeiros e 16 (14,2%) técnicos de enfer-
magem dariam os medicamentos para um paciente 
cometer suicídio assistido.

Houve diferença estatisticamente significante 
(p<0,05) nas respostas “provavelmente sim” e “deci-
sivamente não” por maior discordância dos técnicos 
de enfermagem quando comparados com médicos, 
enfermeiros e acadêmicos de medicina; e entre 
acadêmicos de medicina, por maior concordância 
destes, quando comparados com médicos, enfer-
meiros e técnicos de enfermagem (Tabela 3).

Quando questionados se aplicariam os medica-
mentos para acelerar a morte de um paciente, caso 
uma lei permitisse a eutanásia no Brasil, 31 (8,8%) 
responderam “decisivamente sim”, 110 (31,1%) “pro-
vavelmente sim”, 98 (27,7%) “provavelmente não” e 
115 (32,5%) “decisivamente não”. Nas respostas dos 
grupos profissionais com mais de 50 participantes, 
38 (63,3%) acadêmicos de medicina, 34 (53,1%) mé-
dicos, 27 (49,1%) enfermeiros e 20 (17,7%) técnicos 
de enfermagem aplicariam os medicamentos para 
acelerar a morte de um paciente. Houve diferença 
estatisticamente significante (p<0,05) nas respostas 
“provavelmente sim” e “decisivamente não” com 
maior discordância dos técnicos de enfermagem 
quando comparados com médicos, enfermeiros e 
acadêmicos de medicina; e entre acadêmicos de 
medicina, por maior concordância destes, quando 
comparados com enfermeiros e técnicos de enfer-
magem, de acordo com a Tabela 3.

Tabela 3. Perspectiva dos participantes em fornecer medicamentos para um paciente cometer suicídio 
assistido ou de aplicar medicamentos para acelerar sua morte, caso fosse legal

Questão Resposta Médicos
% (n)

Enfermeiros
% (n)

Acadêmicos 
de medicina

% (n)

Técnicos de 
enfermagem

% (n)

Forneceria os medicamentos para 
um paciente cometer suicídio as-
sistido 

Decisivamente sim  6,3 (4)  12,7 (7)  13,3 (8)  5,3 (6)

Provavelmente sim  37,5 (24)*#  29,1 (16)*#  51,7 (31)*  8,8 (10)

Provavelmente não  35,9 (23)  27,3 (15)  26,7 (16)  24,8 (28)

Decisivamente não  20,3 (13)*#  30,9 (17)*#  8,3 (5)*  61,1 (69)

Total  100,0 (64)  100,0 (55)  100,0 (60)  100,0 (113)

Aplicaria os medicamentos para 
acelerar a morte de um paciente

Decisivamente sim  9,4 (6)  12,7 (7)  13,3 (8)  5,3 (6)

Provavelmente sim  43,8 (28)*  36,4 (20)*#  50,0 (30)*  12,4 (14)

Provavelmente não  28,1 (18)  23,6 (13)  28,3 (17)  27,4 (31)

Decisivamente não  18,8 (12)*  27,3 (15)*#  8,3 (5)*  54,9 (62)

Total  100,0 (64)  100,0 (55)  100,0 (60)  100,0 (113)

* p<0,05 vs técnicos de enfermagem; # p<0,05 vs acadêmicos de medicina
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Discussão

No presente estudo, 21,9% dos médicos, 7,3% 
dos enfermeiros, 12,4% dos técnicos de enfermagem 
e 3,3% dos acadêmicos de medicina já receberam 
pedido para acelerar o processo de morte de al-
gum paciente. Em pesquisa realizada na Grécia com 
215 médicos, 250 enfermeiros, 218 familiares de 
pacientes com câncer em estágio avançado e 246 
leigos, 20,5% dos médicos, 3,6% dos enfermeiros, 
11% dos familiares e 6,1% dos leigos relataram ter 
recebido pedido de paciente para abreviar a vida 8. 
Em ambos estudos, o grupo de médicos obteve por-
centagem maior de pedidos para término de vida, 
possivelmente porque é responsável pela prescrição 
de medicamentos e escolha do tratamento de seus 
pacientes, o que poderia dar mais esperança em re-
lação ao pedido.

Mesmo na Bélgica, onde a legislação permite a 
eutanásia, os pedidos passam por filtro paliativo, por 
abordagem ativa e integral de cuidados paliativos, 
com a possibilidade de tornar irrelevante o pedido 
de eutanásia 9. Neste contexto, os cuidados paliati-
vos podem permitir que o paciente viva seus últimos 
dias da forma mais plena possível, com o máximo de 
conforto, e tenha a melhor forma possível de gestão 
médica da morte 10.

Porém, não se pode confundir quantidade de 
vida com qualidade de vida; e os medos e tabus que 
apresentam a morte como inimiga, um fracasso ou 
revelação de incompetência profissional, devem ser 
superados 9. Cuidados paliativos nem sempre estão 
disponíveis ou são suficientes 1, por isso existe a pos-
sibilidade de suicídio assistido e a eutanásia, tanto 
que, 39,1% dos médicos, 30% dos acadêmicos de 
medicina, 18,2% dos enfermeiros e 7,1% dos técni-
cos de enfermagem de nossa pesquisa já cogitaram 
acabar com o sofrimento de algum paciente acele-
rando sua morte.

Aqui obteve-se alta taxa de concordância com 
a criação de uma lei que permitisse, no Brasil, a eu-
tanásia e o suicídio assistido em casos de doenças 
terminais, tendo a eutanásia porcentagem um pou-
co mais alta de aceitação (73,2%) do que o suicídio 
assistido (68,1%), resultado em conformidade com 
pesquisas realizadas nos Estados Unidos, onde a 
eutanásia teve maior apoio que o suicídio assistido 
entre os participantes 2. Pesquisa realizada com 390 
enfermeiros na Andaluzia, Sul da Espanha, também 
mostrou maior apoio para a legalização da eutaná-
sia (76,5%) do que para o suicídio assistido (65%) 11. 
Porém, estudos realizados nos Estados Unidos, em 
países da Europa e na Austrália geralmente mostram 

apoio maior dos médicos ao suicídio assistido do que 
à eutanásia 2.

Estudo realizado na Coreia do Sul, que contou 
com a participação de 1.242 pacientes com câncer, 
1.289 cuidadores familiares, 303 médicos oncologis-
tas e 1.006 membros da população coreana, mostrou 
que quase 50% dos participantes dos grupos de pa-
cientes e da população apoiaram a eutanásia ativa e 
o suicídio assistido para doentes terminais; contudo, 
menos de 40% dos cuidadores familiares e de 10% 
dos oncologistas apoiaram esses atos 12. Pesquisa 
realizada na Bélgica, onde a eutanásia é legalizada, 
constatou que 90,4% dos 914 médicos participantes 
concordaram com a prática da eutanásia para pa-
cientes portadores de doença terminal, envolvendo 
dor incontrolável ou outro sofrimento extremo 13, 
mostrando a diferença de percepção existente.

Essa diferença de aceitação deve-se a dife-
renças culturais, pois países que têm maior taxa 
de aceitação são mais favoráveis à autonomia pes-
soal (por exemplo, países europeus e da América 
do Norte), e países que têm menor taxa de aceita-
ção são mais favoráveis aos modelos de tomada de 
decisão paternalistas ou centrados na família (por 
exemplo, países asiáticos) 12. Em nossa pesquisa, 
a taxa de aceitação do suicídio assistido e da eu-
tanásia para doenças terminais ficou em torno de 
70%, assemelhando-se aos países europeus e da 
América do Norte, que valorizam a autonomia dos 
pacientes. Contudo, este trabalho envolveu apenas 
profissionais e acadêmicos da área da saúde, não se 
estendendo a pacientes ou à população.

Nesta pesquisa, a concordância dos participan-
tes com uma lei que permitisse o suicídio assistido 
ou a eutanásia em casos de doenças neurodege-
nerativas progressivas foi menor que em casos de 
doenças terminais (46,9%). Em casos de tetraple-
gia a concordância foi ainda menor (30,8%). Essa 
diferença de aceitação, dependendo da situação 
em que o paciente se encontra, também foi cons-
tatada em pesquisa realizada com 677 habitantes 
da Nova Zelândia, na qual 49% dos entrevistados 
entenderam que a eutanásia ou o suicídio assistido 
eram as respostas mais adequadas para um pacien-
te tetraplégico que pede assistência para morrer 14. 
No entanto, a porcentagem de neozelandeses que 
escolheu a eutanásia ou o suicídio assistido como a 
resposta mais apropriada para um paciente que está 
sofrendo de uma doença incurável foi maior, alcan-
çando 78% 14.

No presente estudo, 63% de todos os entrevis-
tados solicitariam a ajuda de alguém para acelerar 
seu processo de morte, caso fossem portadores de 
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uma doença terminal, em que estivessem em sofri-
mento insuportável; nessa questão não foi citado o 
método que seria usado para acelerar o processo de 
morte, nem a legalidade do ato. Já nas questões que 
mencionavam o método (suicídio assistido ou euta-
násia), no caso de o ato ser legalizado no Brasil, as 
respostas afirmativas diminuíram, sendo que 57% de 
todos os participantes solicitariam a eutanásia e 45% 
cometeriam o suicídio assistido.

Pesquisa realizada com 588 acadêmicos de me-
dicina de duas universidades polonesas mostrou que 
na situação hipotética do próprio acadêmico ou pes-
soa próxima a ele enfrentar uma doença incurável, 
60,38% escolheriam a morte natural, 17,35% esco-
lheriam a eutanásia, 16,50% o suicídio assistido e 
5,77% não souberam opinar 15. Em outro estudo, rea-
lizado em Portugal, com 143 médicos oncologistas, 
concluiu-se que 35,7% dos participantes gostariam 
de ter disponível a opção de eutanásia e 23,8% gos-
tariam de ter disponível a opção de suicídio assistido 
em caso de o próprio participante ser portador de 
doença terminal 16.

Em nosso estudo, a maioria dos técnicos de 
enfermagem foi decisiva em afirmar que não daria 
os medicamentos para um paciente cometer suicí-
dio assistido (85,9%), e que também não os aplicaria 
para acelerar a morte de um paciente (82,3%), caso 
houvesse lei que permitisse tais atos no Brasil; a 
frequência da resposta “decisivamente não” dos téc-
nicos de enfermagem, para ambas as perguntas, foi 
significativamente maior em comparação aos outros 
grupos profissionais. No entanto, grande parte dos 
grupos dos acadêmicos de medicina (63,3%), dos 
médicos (53,2%) e dos enfermeiros (49,1%) estaria 
disposta a auxiliar a eutanásia; e 65% dos acadê-
micos de medicina, 43,8% dos médicos, 41,8% dos 
enfermeiros estariam dispostos a auxiliar o suicídio 
assistido (Tabela 3).

Diferenciando-se de estudos realizados em 
outros países, onde a intenção de auxiliar esses 
atos foi menor, uma pesquisa feita na Alemanha, 
por exemplo, com participantes de um congres-
so sobre cuidados paliativos, e que contou com a 
participação de 198 médicos e 272 enfermeiros, 
mostrou que 15,7% dos médicos e 11% dos en-
fermeiros estariam dispostos a auxiliar o suicídio 
assistido em doentes terminais, e 7,1% dos mé-
dicos e 4% dos enfermeiros estariam dispostos a 
auxiliar a eutanásia em doentes terminais 17. Em 
outra pesquisa realizada na Itália com 855 médi-
cos, conclui-se que 16% dos médicos auxiliariam 
o suicídio assistido e 12% auxiliariam a eutanásia 
a pedido do paciente 18. Em pesquisa realizada na 

Polônia com a participação de 588 acadêmicos de 
medicina, apenas 11,73% destes auxiliariam a eu-
tanásia ou o suicídio assistido 15.

Esses estudos realizados na Alemanha e na 
Itália mostraram que os participantes foram mais 
favoráveis a auxiliar o suicídio assistido do que a 
eutanásia, deixando assim a responsabilidade final 
para o próprio paciente, o que garante sua autono-
mia e, ao mesmo tempo, poupa o profissional da 
ação direta 17. Esses resultados diferiram do obtido 
com os grupos dos médicos, enfermeiros e técnicos 
de enfermagem da presente pesquisa, os quais se 
mostraram mais dispostos a auxiliar a eutanásia. 
Estudo com pacientes oncológicos mostrou que nas 
situações graves e irrecuperáveis do fim de vida, a 
maioria dos pacientes não quer ser mantida viva, o 
que corrobora a necessidade de mais reflexões sobre 
a terminalidade da vida 19.

Considerações finais

A maioria dos participantes declarou conhe-
cer o significado dos termos “eutanásia” e “suicídio 
assistido” e foram poucos os participantes que já 
receberam um pedido para ajudar a acelerar o pro-
cesso de morte de algum paciente, sendo os médicos 
os profissionais que mais receberam.

Obteve-se alta taxa de concordância para 
a eutanásia e o suicídio assistido em pacientes 
portadores de doenças terminais, caso fossem proce-
dimentos legais no Brasil, sendo que a eutanásia teve 
taxa maior de aceitação do que o suicídio assistido. 
A concordância com a criação de uma lei que per-
mitisse o suicídio assistido ou a eutanásia no Brasil 
foi menor em casos de doenças neurodegenerativas 
progressivas e ainda menor em casos de tetraplegia.

Se legalizados, aproximadamente a meta-
de dos participantes solicitaria a eutanásia e/ou 
cometeria suicídio assistido, no caso de ser pes-
soalmente portador de doença terminal. Da mesma 
forma, aproximadamente metade dos grupos dos 
acadêmicos de medicina, dos médicos e dos en-
fermeiros estaria disposta a auxiliar a eutanásia 
e o suicídio assistido, caso uma lei que permitisse 
esses atos fosse aprovada no Brasil. Os grupos dos 
médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem se 
mostraram mais dispostos a auxiliar a eutanásia do 
que o suicídio assistido. Em todas as questões, tanto 
perante a legalização, quanto se solicitariam ou se 
auxiliariam o suicídio assistido e a eutanásia, houve 
menor concordância dos profissionais técnicos em 
comparação a outros grupos.
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No Brasil, os cuidados no âmbito da saúde 
estão ainda em longo processo de humanização, so-
bretudo o cuidado da dor e do sofrimento, bem como 
o cuidado das pessoas vulneráveis em final de vida, 
casos em que o aumento da oferta dos cuidados pa-
liativos no âmbito do Sistema Único de Saúde poderá 
melhorar muito a qualidade de vida dos pacientes. 

Contudo, muitos direitos dos pacientes evoluem no 
Ministério da Saúde e outros conseguem avançar no 
âmbito legislativo. Nesse contexto, com base nos re-
sultados desta pesquisa, a aceitação da legalização 
das práticas da eutanásia e do suicídio assistido enfa-
tiza a necessidade de se ampliar também a discussão 
sobre o tema pesquisado em toda a sociedade.
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Anexo

Questionário

Prezado(a) colaborador(a), nós pedimos gentilmente para que você responda honestamente esse questionário. Nenhuma 
informação que o(a) identifique será divulgada.

Parte 1. Perfil sociodemográfico

Gênero:
(    ) Masculino
(    ) Feminino
(    ) Outro

Faixa etária:
(    ) De 18 a 29 anos 
(    ) De 30 a 39 anos
(    ) De 40 a 49 anos      
(    ) De 50 a 59 anos
(    ) 60 anos ou mais

Estado civil:
(    ) Solteiro(a)
(    ) União estável
(    ) Casado(a)
(    ) Divorciado(a)/Separado(a)
(    ) Viúvo(a)

Orientação religiosa:
(    ) Católica
(    ) Protestante/evangélica        
(    ) Espírita
(    ) Agnóstico/ateu       
(    ) Outra:______________________________________

Área profissional:
(    ) Enfermeiro(a)
(    ) Técnico(a) de enfermagem
(    ) Médico(a)
(    ) Farmacêutico(a)
(    ) Fisioterapeuta
(    ) Fonoaudiólogo(a)
(    ) Nutricionista
(    ) Psicólogo(a)
(    ) Acadêmico(a) de medicina
(    ) Acadêmico(a) de enfermagem
(    ) Acadêmico(a) de fisioterapia
(    ) Acadêmico(a) de psicologia
(    ) Outra:______________________________________

Parte 2. Leia o seguinte texto e após a leitura responda às 
perguntas, assinalando a alternativa que melhor repre-
senta seus pensamentos.
O suicídio assistido e a eutanásia são práticas realizadas para 
abreviar a vida de pacientes que estão em sofrimento insu-
portável e sem perspectiva de melhora. No suicídio assistido 
o paciente, de forma intencional, com ajuda de terceiros, põe 
fim à própria vida, ingerindo ou autoadministrando medica-
mentos letais. Já na eutanásia ativa, uma terceira pessoa, 
a pedido do paciente, administra-lhe um agente letal, com 
intenção de abreviar a vida para acabar com seu sofrimento.
Há países como Holanda, Bélgica e EUA que autorizam e 
regulamentam as práticas de suicídio assistido e/ou eu-
tanásia para casos específicos. No Brasil as duas práticas 
são ilegais.

1) Antes de ler o texto anterior, você já sabia o que era 
suicídio assistido?
(    ) Sim.     (    ) Não.  

2) Antes de ler o texto anterior, você já sabia o que era 
eutanásia?
(    ) Sim.     (    ) Não. 

3) Algum paciente já lhe solicitou ajuda para acelerar o 
processo de morte?
(    ) Sim.     (    ) Não. 

4) Você já cogitou a ideia de ajudar a acabar com o sofri-
mento de algum paciente acelerando sua morte?
(    ) Sim.     (    ) Não. 

5) Se você fosse portador de uma doença terminal, em 
que estivesse em sofrimento insuportável, você solicitaria 
a ajuda de alguém para acelerar seu processo de morte?
(    ) Decisivamente sim.    
(    ) Provavelmente sim.    
(    ) Provavelmente não.    
(    ) Decisivamente não.    

6) Você concorda com a criação de uma lei que permita no 
Brasil o suicídio assistido em casos de doenças terminais?
(    ) Concordo totalmente.    
(    ) Concordo parcialmente.    
(    ) Discordo parcialmente.    
(    ) Discordo totalmente.    
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7) Você concorda com a criação de uma lei que permita 
no Brasil a eutanásia em casos de doenças terminais?
(    ) Concordo totalmente.    
(    ) Concordo parcialmente.    
(    ) Discordo parcialmente.    
(    ) Discordo totalmente.    

8) Você concorda com a criação de uma lei que permita 
no Brasil o suicídio assistido ou a eutanásia em casos de 
doenças degenerativas progressivas como, por exemplo, 
o Alzheimer ou esclerose lateral amiotrófica?
(    ) Concordo totalmente.    
(    ) Concordo parcialmente.    
(    ) Discordo parcialmente.    
(    ) Discordo totalmente.    

9) Você concorda com a criação de uma lei que permita 
no Brasil a eutanásia em casos de tetraplegia?
(    ) Concordo totalmente.    
(    ) Concordo parcialmente.    
(    ) Discordo parcialmente.    
(    ) Discordo totalmente.

10) Se você respondeu “discordo parcialmente” ou “dis-
cordo totalmente” em alguma questão anterior, qual foi 
o principal motivo da discordância? (pode assinalar mais 
de uma alternativa)
(    ) Princípios religiosos (minha religião é contra o suicídio 
assistido e a eutanásia).     
(    ) Princípios morais/legais (em nossa sociedade é errado 
cometer suicídio assistido ou eutanásia).
(    ) Motivos pessoais.
(    ) Outro: ______________________________________
_______________________________________________

11) Se uma lei que permitisse o suicídio assistido fosse 
aprovada no Brasil, e se você fosse portador de uma 
doença terminal, em que estivesse sofrendo fisicamente 
ou psicologicamente, você cometeria o suicídio assistido?

(    ) Decisivamente sim.    

(    ) Provavelmente sim.    

(    ) Provavelmente não.    

(    ) Decisivamente não.    

12) Se uma lei que permitisse a eutanásia fosse aprova-
da no Brasil, e se você fosse portador de uma doença 
terminal, em que estivesse sofrendo fisicamente ou psi-
cologicamente, você solicitaria a eutanásia?

(    ) Decisivamente sim.    

(    ) Provavelmente sim.    

(    ) Provavelmente não.    

(    ) Decisivamente não.    

13) Se uma lei que permitisse o suicídio assistido fosse 
aprovada no Brasil, você forneceria os medicamentos 
para um paciente cometer o suicídio assistido?

(    ) Decisivamente sim.    

(    ) Provavelmente sim.    

(    ) Provavelmente não.    

(    ) Decisivamente não.    

14) Se uma lei que permitisse a eutanásia fosse aprovada 
no Brasil, você aplicaria os medicamentos para acelerar a 
morte de um paciente?

(    ) Decisivamente sim.

(    ) Provavelmente sim.

(    ) Provavelmente não.

(    ) Decisivamente não.

Agradecemos sua inestimável contribuição à realização da pesquisa.
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